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VOLTA GRANDE-MG' Por seus

FEITO MUNICIPAL' sanciono a

Art' 1o - Esta regulament

Grande, os Procedimentos- Pya
;;i;;" o àisPosto na Lei Fede

2011. que disPÕá sobre o ac.esso a

ão :"àPt't" do art' 5o' no inciso I

216 daConstituiçáo da RePublic
^

Parágrafo Único - Suborclinan:I-se ao regime desta lei:

I - os órgãos e as entidades

Pública Direta dãs Poderes Executrvcr

il- os órgáos e as entidades

Publica MuniciPal Ind
III- no que coub sons fisir:

informaÇões em virlu rtculo cle

ãüâ;; as enticlaclcs ri nr>:; ittc

cleste arti14o, t:il'l"tto las a d

;"i;";ã,r' rlcfc,'"nLi: a i:ai.r-')'it cl.s recursos

Av' Arthur Pedras' rr" | - Volta Grande - MG

('ep.:3(r.720-000 CNPJ 1 001-75 Ê $32) 3463 - 12

Email - gatr rancle'mg'gov'br
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razáod'esse vinculo e a sua d'esti açáo' sem prejuizo das prestaÇões

de contas a que ;;;ti; legalnrc.te obrigadas'

Art.2o_ ti c1e incumbe.cra dos orgáos edas entidades dispostos

nos incisos I e ll clo paragrato ori.""ã"-à?,' r" d""i" lei' em observância

ao disposto na L'i ri"a"I"l rr" l2'527' de 2011:

I- Assegurar o direito fundamental de acesso à informaÇáo;

il- Agir em conform-idade com os principios básicos da

Ad'ministraçáo Publ ica:

III- observar a publicida't "o*o 
preceito geral e o sigilo como

de interesse Publico'

Çoes;

"^íl"uao 
s Pela te cnolo gia

IV-

V-

vr- $:##iilXoã!:".r.rvimento d.a cultura de transparência;

Vil- Pomentar o controle social;

v,,I- c""t'iil' ã ãít"" al"']*="o a 
' 
informaçáo mediante

,to"tàI*""to= orrjetivlsããg"l=' d'e forma transparente'

clara e em linguagem de Íácil compreensáo;

rx- Gerir de forrna t'^'"i^tt;l:;':ll"^ttaçáo' propiciando

; m**"Ji:,1,"f";â:E*t"fâ3"3;" disponibilidade,

autcrijciclade c intcgrir ade: e

xI- Proteger a informa"o'"üt* " 
a. informaçáo pessoal'

Art. 3o - O acesso a inlormaçáo compreende' entre outros' os

direitos de obter:

Orientaçáo sobre os proced'imentos paÍa o acesso' bem

como sobre " 
i';i;"ã" podera "ái-"à"o"trada 

ou obtida

á irrfo.*.çáo almejada; 
-.:

hifortnaÇáo contid'a em registros ou documentos

procir.rzidos ou a'ã'-r- 'ra.tlo* l:1seus 
órgáos ou entidades'

recolhiclos ou náo ao arquivo municipal' aos' arqulvos

correntes o' to"ã'q'iuo" áas entidades da Administraçao

i;1:HXl?3ti?tfr,,,,0a ou custodiada por pessoa risica ou

enticlade prirraá;..*r"r,t" cle qualquer vínculo com seus

órgárls ou enticl acles;

Informnçao lnt'Ça' aut'êntica e atuahzada1,

Av' Arthu' Pselt'65' t1o I -- Volta Grande - MG

cep : 3o rzo-ooo ,_lI:,-"J ::rá:t;o,.í 
to") 3463 - 1

Site: mg'gov'br
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IV-
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v.Irrformaçáosobreatividadesexercidaspelosorgáose
entidades, inclusive as relativas à sua política'

orgarrtzaçáo e serviços;

VI- Informaçao pertinente à ad'ministraçáo do patrimônio

publico,autilizerçáoderecursospublicos,àlicitaçáoeao§
contratos acj mi ni si rativos;

VII- Informalçáo relativa à implementaÇáo' ao

acompanhamento e aos resultados dos programas'

projeLos e açc,es clos órgáos e entidades publicas' bem

.omu metas e indicadores propostos; e

'III- 
Informaçáo relativ" r-o .."ültaào de inspeções, auditorias,

prestaÇoesetomadasdecontasrea|ízadaspelosórgáosde
controie interno e externo, incluindo prestações de contas

relativas a exercÍcios anteriores'

CAPÍTULO U

PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À INFORMAçÃo

Seçáo I
Transparência Ativa

Art.4o-osorgàoseasenticladesdispostosnosincisoslelldo
parágrafo unico clo ait. 1' clest.a lei deverão manter portal na internet

qr.re clispct ntbthze , alem da lcrramer ta e-sIC, informações de interesse

coletivo ou ;.;"i por eles produzidos oY 1Y"t.:1iid""'
indepe.clentemeáte de 

'equerimentos, 
devendo constar, no mlnlmo:

I-Registrodascompetênciaseestruturaorganizacional,dos
endereços e telefones das respectivas unidades e dos

horarios de atendimento ao publico;

II- Registros de quaisquet '"p"""" 
ou transferências de

recursos financeiros;
III-Registrodasreceitasedasdespesas,Comdisponibiltzaçâo

obrigatÓria;a) J. il:*á;; ne s911clo-ga fxecuç1' 9::i:::-t?:':§L'"31
ao n.rã'torio*ã.'ãã,ãàír"ã inc.r e de outio reratórios inerentes as

iirru..rçr." pubiicas legalmente exigíveis ;

clo Plano Pruririanual (PPA) vigente;

da Lei de Diretrizes Orçamentáriias (LDO) vigente;bl
c)

Av. A.r'thtrr l)eclras' n" ll0 Centro - Volta Grande - MG

Cep.: 36.720-000 CNP'l l7'710'690/0001-75 Ê Q32) 3463

Email - gabinete oltagrande'mg'gov'br
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d) cla Lci Orçamentâr-ia

se resPectivo Quadro de Detalha
IV- informaçoes concernen

inclusive os respectivos editais e

contratos celebrados;
V- dados gerais

projetos e obras;
VI- resPostas a

parao acompanhamento de programas' açQes'

perguntas mais frequentes da sociedade;

§1".Atrar.ispat.ônciaclasirrformaçõesatinentesadespesascom
d,iárias e adiantamentos tt'Inpttã"de a divulgaçáo' no mínimo' das

seguintes inforrnações :

I- nome do beneficiário;
II- valores recebidos;
iir- periodo a.,,i"g"t (data de inicio e término);

IV- destino da viagem;
V- motivo da viagem;
VI- rteio de transporte e cttstos' devendo ser especificados:

a) gastos .,urrr ptl"agens rodoviarias ou aéreas;

b) gastos com '"ib^" 
relativas a ressarcimento de

combustível;
VU- quantidade de diárias pagas e valor unitário das diárias'

Seção II
Transparência Passiva

Art. 6o - Qualquer interessado poderá solicitar acesso a

informaÇÕes:

I. por meio da ferramenta e-SIC' nos portais na internet',

Peclrirs, n' 120 - Cetltro Volta Grande - MG

cNr,.r t'/.'it(tosij)iioo,-zs Ê (032) 3463 - 123

B,r-roil -' gab i rr e t etÍ voltergp"ande' mg' gov' br
Av' Arthur

Cep.: 36.720-000

S iler. voltagrancle.mg' gov'br
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nas entidades disPostos
1" desta lei'II - diretamente nos órgáos e

incisos I e II do parágrafo unico clo art'

Art.7o.Náoseráoatendidospedidosdeacessoàinformaçáo:

I- genéricos;
II- á""p.oporcionais ou desarrazoados; ou

ul.queexijamtraballrosadicionaisdeanálise,interpretação
or, "ã.r'ifo 

de proclurcláo ou tratamento de dados que náo

".-jt 
J" lo*pti"t'cia do orgáo ou entidade'

ese do inciso III do "caPut" deste
conhecimento, indicar o

a Partir das quais o

) a- consolidaçáo ou o

trat-amento de dados'

Seção III
ResPostas e Prazos

Art.8o-Oprazomáximopara.disponibilízaçáodainformaçáo
solicitada =.r^ aJ ãó1uirrt.1 dias uteis, podendo ser prorrogadg por

mais 1.(dez) di;-.ài.rrt. justificativa àos órgáos ou das entidades

dispostasnosincisoslellcloparágrafo,,.'1:9doart.1"destalei,bem
como mediante aviso da prorrogaçáo ao solicitante'

Parágrafo írnico - O termo inicial para a contage* do-"^gt'o"

previstosno..Capllt,,clt..stcartigoSera.determinad'oemrazáoda
inserçáo cla =oriiiiàçao ou d,a data do protocolo do pedido de

informaçáo Por rneio físico'

Art. go - sem preluizo da seguranÇa e d? fl:ltni:^:":
irrro.rrã'r,'á""- . d;";r":pÉÀ."1. da legislaçáo aplicavel' caso a

-r ^,',1. lina ê11,1 fnrrnatOlll['ffi ãã" *,tJn"i;;:-t"r " áisponí"el- a1, 
1:lt'^"^"- - ::,, *H3T

iffi 3::i?t"iiá"i"ã;"*ã'"rã"J':gl"::::'^::i?::X"Tjf T,*i
lT,lrl"?,li;fi"jà".'= ao solicitante, ior escrito o rugar e a forma pela qual

^^f^-:l^ i-fnrrnqr-ãn
::t1".'JJ:á"f,1T.,"".r1tu.r, obter ou reproduzir a referida informaçáo'

o-riáadc nÍrhlica da
;?.5"T;3";:H'ã,";;"; rã à orgáo ou a entidade publica da

nos

Av. Artlrtrr
Cep.:36.720-000

Pedras, n" 120 Centlo Volta Grande - MG

cNpJ t7.7l0.oe0iôoor-zs Ê Q32) 3463-123,

Brrráit - gabinete(i)voltagrande'mg' gov'br
Sile: vol tagrancle'mg' gov'br



Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terra do Cineasta Humberto llllauro

obrigaçãodeseufornecimentodireto,salvoseosolicitantedeclarar
não clispo, a. *.ià" i ,urealtzar por si mesmo tais procedimentos'

a documentos
Art. 10 - Nos casos em qrre a solicitaçáo referir-se a documentos

jaelimirradospormeiodeprocedimentosoficiaisedeacordocoma
tegislação aplicavel, resta "" ;"i:::.-1::,1..*"ttt:".T ",fl:"r?::t"i:

Art.11-Edireitodosolicitanteobterointeiroteordedecisáo
de negativa de acesso, por certiclão ou copia'

Att. L2 - Nas hipÓteses em que o pedid'o de acesso demandar

manuseio a. g,"J" uà1.'"''" de doóumentos' ou a movimentaçáo do

documento pucler co''tprom"ttr sua regular tramitaçáo' seráo

indicados o local, a data . o -odá para realtáar consulta à informaçáo

ou para efetuar a sua reProduçáo'

Seção IV
Custos de ReProdução e Gratuidade

Art. 13 - O serviço de busca

Art. 14 - Fica isenta clo pagamento a que se refere o art' Desta

lei:

I-apessoercujasituarçâtleconômicanáolhepermitafazê-losem
prejuizo clo surstentá proprio orã" i"mília, declarada nos termos da

LeiFederaln.T.!I5,d'e29deagostode1983:.e
III- a pessoa que forn.,ã; midia eletrônica para rea]-iizar

cópia digital da informaçáo'

Seção V
Conseryaçáo de Documentos

informaçáo, citando os

responsabilizações Previstas
atos
na Lei

normativos, sem incorrer
Federal n" 12.527, de 2O11'

Av. Arthur
Cep.: 36.720-000

3463 - 1232
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Art.15-Quandosetratardeacessoàinformaçáocontidaem
documentocujamanipulaça".p*."prejudicarsuaintegridade,
ctevera "". 

of"."Jiao ^ "à.r=rritu. 
aà cópia, com certificaçáo de que esta

confere com o original'

Seção VI
Recursos

Art. 16 - No caso de inclefer

diretamente nos órgáos e nas

II do Parâgrafo único do art' 1"

desta lei, observado o disposto no art' 5" desta lei'

a
à
a

isáo imPugnada que, Por sua vez'

1O(dez) dias.

simultaneamente, o titular da

e da Càmara MuniciPal ou a

ntidade da Administraçáo Publica

çáo requerida'

§ 3o - A clecisáo clencgatória clo

mínimo, os elemettlos c<lnticlos no inciso
recurso devera conter, no

II do § 3" do art' 8" desta lei'

Art. 17 - Negado o acesso ai
MuniciPal, Pelo Presidente da

mráximà do 
-órgáo 

ou da entida

Cabera recurso ao controle in
ou Indireta.

Pecl ras. rro 120 - Centro - Volta Grande - MG

cNpJ t7.7to.os0lôoor-zs ! (032) 3463

B-álf - gabinete@;voltagrande'mg' gov'br

Sie : voltagrande' mg' gov'br

Av. Àrtlrtr r

Cep.: 36.720'000



Prefeitura de Volta Grande
Nlinas Gerais

Terrq. do Cineasta Humberto Mauro

Indireta da área que exarou -'
frovidcncias necessárias Para da

Seçáo VII
Informações Pessoais

açÕes Pessoais deve ser feito com

iundamentais de liberdade e

nto da Personalidade da Pessoa

I- a Privacidade;
il- t ir,rioüüiliàáat da intimidade' da honra e da imagem; e

ilI_ aos direitos hr*rrrof- i"' livre , desenvolvimento da

p.r"orr;iià;;, a Jú.,iaade e ao exercício da cidadania pelas

Pessoas naturars'

§ tro - As informações pessoais' a que se refere este artigo:

I - teráo acesso restrito a agentes publicos legalmente attorízados

e a Pessoa a qLle elas se referirem; e

II -poderão ter acesso po, ,"r"Liros diante de previsáo legal ou de

consentim.rtto L*p'esso dà pessoa a que elas se referirem'

§2"- o

sera exigici
r-ap

relativa ou absolutamente lncapaz

unica e exclusivarnente para o tratamento med-ico; 
I

II - à re;t,zaç.o cle estirtístic:as e de pesquisas científicas de evidente

interesse p.,Uii.o ou geral, previslos em lei, sendo vedada a

identificaçáo c1a pessoa a que u'" it'Íbt*ações se referirem;

III - ao "rr.tpii"'ento 
de ordem judicial;

IV - à defesa de direitos humanos; e

Pedras, no 120 - Centro - Volta Grande - MG

cN p.t t1 .7 to.os0ióoo r -zs -Ê (032) 3463

B-áit - gabinete@voltagra nde'mg'gov'br
SÍe, r'oltagrande' mg' gov'br

Av. ArthLrr
Cep.: 36.720-000
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V - à proteção clo interesse pÚrblico e geral preponderante'

§ 3" - Aquele qtte obtivr:r
artigo sera responsabilizado

Art.Lg.Asolicitaçáoearetiradadeinformaçõespessoais
depencleráo de comparecimento do interessado, de terceiro legalmente

autorizado or'l de representante com procuraçáo contendo

consentimento específico, junto áo balcáo do atend'imento ao cidadáo

nos orgáo. . ,.,.u."'entidadés dispostos nos incisos I e II do parágrafo

unico do art. 1o desta lei, iendo a solicitaçáo da informaçáo

condicionada a assinatura de um termo de responsabilidade que

dispora sobre a finalidad'e e a destinaçáo que fundamentam sua

autorizaçáo,sobreasobrigaçõesaquesubmeteráorequerente'

parágrafo único - caso o titular das informações pessoais esteja

morto ou declarado judiciaimente ausente, os direitos de que trata o

"caput" deste artigt assistem ao cônjuge ou companheiro' aos

descendentes ou asóendentes, confo.rrr" ó disposto no parágrafo único

do art. 20 d,alJei Federal 1'I" 10.406, de 10 de janeiro de 2oo2 (Código

Civil).

Art. 2O - A rcstriçáo de acesso

a honra e a imagem de Pessoa ná
de prejudicar Processo de aPu

ou iriminais em que o titular
como em ações voitadas Para a
rnaior relevância.

Att. 22 - As inforrnações ou os documentos que versem sobre

condutas que impliqlrem violaçáo dos direitos humanos praticada por

agentes publicos ou a mando de autoridades publicas náo poderáo ser

objeto de restriçáo de acesso'

Terrq d.o Cineasta Humberto Mauro

acesso a informações de que trata este

por seu uso indevido.

acesso à informaçáo necessária à

direitos fundamentais.
Art.21 - Náo Podera ser negado

tutela jucticial ou administrativa de

Ar'. Arthttr
(iep.:36.720-000

CAPÍTULO III
DrsPosIÇÓES FINAIS

Pedras, no 120 - Centro - Volta Grande - MG

cN PJ t] .7 t0.690/0001-7s ã Q32) 3463

Email - gabinet@voltagrande'mg' gov'br
Site : voltagrande' mg' gov'br
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^

Art.23.QuandonáoforautortzarloCessointegralàinformaçáo
por ser parcialmente sigilosa, oY pot 

"t" 
abran 

1^1 
informaçáo pessoal'

éasseguradooacessoàpartenáosigilosapormeiodevista,deextrato
ou de copia.o* ot'itação da parte coÍn acesso restrito'

Art.24oempregadooLloservidorpublicoqrrefornecer,
indevidamente, o" lrrfàrrriâç0"" cle que trata esta lei, será disciplinado

administrativ anr t : n 1 tl'

Art. 25 As entidad'es d'a Ad'ministraçáo Pública Municipal

Indireta, bem a Administraçáo Publica Direta do Poder Legislativo'

poderáo editar normas p.o""aiÁentais relativas ao acesso à

i.rfo.-r.çáo, de acordo com suas especificidades'

Att.26.Estaleientraemvigornadatadesuapublicaçáo.
2022.

Prefeito M

A v. A ltlr tr r'

Cep.:36.710-000
Pcilras, n" 120 Centro - Volta Grande - MG

cN p.r I 7.7 l0.oqoiõoo r -u s ã (032) 3463 - 1232

trmail'- gabinete(gvoltagraude' mg' gov'br

sÍe : r,oltagrande. mg' gov'br


